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CONTRATO N° 071/2023 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE GRÃO 

MOGOL-MG, E A EMPRESA ECO CLINICA LTDA, PARA OS FINS NELE 

INDICADOS.  

  

 

 

O MUNICIPIO DE GRÃO MOGOL/MG, com sede na Rua Geraldo Avelino dos Santos, nº 

60, Centro, CNPJ 20.716.627/0001-50, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr 

Diêgo Antonio Braga Fagundes, doravante denominado de CONTRATANTE, e a empresa ECO 

CLINICA LTDA, estabelecida na Rua João Colares, nº 47, Centro, CEP 39.570-000, Grão 

Mogol/MG, inscrita no CNPJ sob nº 26.035.329/0001-81, aqui denominada de CONTRATADA, 

neste ato representado por seu representante legal, Sr Alexandre Reis Figueiredo, inscrita no CPF 

sob o número 509.757.906-25, portadora da Carteira de Identidade RG nº M-1.412.262 SSP/MG, 

residente e domiciliado na Rua 25, nº 227, Bairro Morada do Sol, na cidade de Montes Claros – 

MG, CEP Nº 39.403-232, RESOLVEM celebrar este Contrato, tendo em vista a homologação do 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 084/2023, DISPENSA Nº 013/2023, e Lei Federal nº 

8.666/93 e alterações posteriores, firma o presente termo contratual, mediante o estabelecimento 

das seguintes cláusulas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO FUNDAMENTO 

1.1- O presente Contrato tem como fundamento as Leis 8.666/93 e 10.520/02 e suas alterações, 

os Decretos Municipais 025/2021 e 026/2021 e ainda o PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

068/2023, PREGÃO PRESENCIAL 030/2023, devidamente homologado pelo Sr. Prefeito, a  

proposta da CONTRATADA, tudo parte integrante deste termo, independente de transcrição.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO  

2.1- É objeto do presente contrato, a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de 

ultrassonografia, sendo 50(cinquenta) exames ao mês(plantões), na zona urbana e zona rural de 

Grão Mogol /MG. 

2.2 – Da Prestação dos Serviços: 

a) Desempenhar atribuições relativas à sua área de atuação, desenvolvendo atividades de 

planejamento, coordenação, programação ou execução de tarefas especializada, em grau de 

maior complexidade, de trabalhos de defesa e proteção da vida e da saúde individual nas várias 

especialidades médicas ligadas à saúde física e/ou mental e à doença, e ao tratamento clínico do 

organismo humano; 

b) Implementar ações para promoção da saúde;  

c) Realizar obtenção de imagens em ultrasonografia geral, demonstrando polidez e cortesia 

em suas relações de trabalho; 

d) Emissão de laudos; 

e) Atendimento a reações adversas e intercorrências relacionadas a atividade; 

f) Trabalhar com equipe multidisciplinar, na perspectiva do trabalho interprofissional em 

saúde, na atenção integral à saúde; 

g) colaborar na limpeza e organização do local de trabalho;  

h) efetuar outras atividades correlatas ao cargo e/ou determinadas pelo superior imediato. 



     PREFEITURA MUNICIPAL DE GRÃO MOGOL/MG 

  CNPJ: 20.716.627/0001-50 
 
 

_________________________________________________________________ 
  

i) cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas; 

j) assegurar durante a execução, a proteção e conservação dos materiais e equipamentos 

colocados a sua disposição; 

k) permitir e facilitar à Fiscalização do Contratante, em qualquer dia e horário, devendo 

prestar todos os esclarecimentos solicitados; 

l) participar à Fiscalização do Contratante a ocorrência de qualquer fato ou condição que 

possa atrasar ou impedir ou prejudicar de qualquer forma, a prestação dos serviços, no todo ou 

em parte, indicando as medidas necessárias para corrigir a situação; 

m) respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas do Contratante 

sobre execução de serviços em locais públicos; 

n) responder por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela Administração; 

o) arcar com todas as despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem durante a 

prestação dos serviços na sede do Contratante.  

p) Não haverá exclusividade na prestação de serviços, sendo certo que a Administração, através 

da Secretaria Municipal de Saúde deverá apresentar ao contratado, escala para a execução dos 

serviços, o início de cada mês.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1- O regime de execução do presente contrato será por preço líquido e certo. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FONTE DE RECURSOS  

4.1- O objeto deste Contrato será pago com recursos orçamentários oriundos do Tesouro 

Municipal/convênios, no valor estimado de R$30.000,00(trinta mil reais), com a classificação 

funcional: 

Dotação 643/2023 – 17.16.10.301.0014.2066 – 3339039000000 – 15000002 – Manutenção das 

Atividades da Atenção Básica – Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica. 
 

CLÁUSULA QUINTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

5.1- O prazo de vigência do Contrato será de 06 (seis) meses a contar da data de sua assinatura.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO  

6.1- Pela prestação dos serviços descritos na Cláusula Primeira deste Contrato, a Contratante 

pagará a Contratada os seguintes valores unitários: 

 
ITEM QTD UND. DESCRICAO DO ITEM UNIT. TOTAL 

1 06 MESES 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO MÉDICO 

ESPECIALIZADO - Contratação de pessoa física ou jurídica 

para prestação de serviço médico especializado para realização 

de ultrassonografia – 50 (cinquenta) exames ao mês, na Zona 

Urbana e Zona Rural de Grão Mogol. 

5.000,00 30.000,00 

VALOR TOTAL 30.000,00 

 

6.2 - Os valores consignados no contratado serão reajustados após 12 (doze) meses de vigência a 

contar da data de assinatura, utilizando-se o índice do IGP-M/FGV, IPCA ou INPC conforme 

legislação aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a 

Administração. 
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6.3 - Os valores consignados no Contrato poderão ser alterados nos termos da alínea “d”, inciso 

II, do artigo 65 da Lei 8.666/93, desde que comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro, 

devendo o contratado manter sua proposta pelo período mínimo de 60 (sessenta) dias após sua 

apresentação. 

6.4 - O reequilíbrio econômico-financeiro deverá ser solicitado antes da remessa da ordem de 

fornecimento. 

6.5 - Para a solicitação e comprovação do reequilíbrio econômico-financeiro a Adjudicatária ou 

Contratada deverá: 

a) Indicar o item para o qual pretende a aplicação do reequilíbrio econômico-financeiro, da 

forma que se encontra no Contrato, com descrição completa e número do item; 

b) Apresentar nota(s) fiscal(is) emitida(s) em data próxima à apresentação da proposta e 

outra de emissão atual (data de solicitação do reequilíbrio econômico-financeiro); 

c) Indicar o valor que pretende receber a título de reequilíbrio econômico-financeiro; 

d) Sem a apresentação das informações indicadas nas alíneas “a”, “b” e “c”, a solicitação de 

reequilíbrio econômico-financeiro não poderá ser analisada por falta de elementos essenciais; 

e) O reequilíbrio econômico-financeiro será concedido mediante aplicação do percentual de 

lucro auferido na data de apresentação da proposta acrescido do valor atual de compra do 

produto ou pela variação entre a nota fiscal de compra anterior e a nota fiscal atual que 

comprovem a compra do produto pela Contratada ou pelo preço médio apurado mediante coleta 

de orçamentos, como determina o inciso XXI, do artigo 37 da Constituição Federal; 

f) Sempre será aplicado o percentual mais favorável para a Administração. 

6.6 - A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 

supressões que se fizerem dos serviços até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato, conforme previsto na Lei Federal 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

7.1- O Pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado de forma 

parcelada, mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a apresentação de Nota Fiscal e CND’s 

Federal, do FGTS e CNDT acompanhada das ordens de fornecimento, devidamente assinadas 

pelos setores competentes. 

a) Para emissão das faturas, serão tomadas como base, as ordens de fornecimento apresentadas 

pelo Departamento solicitante. 

b) Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 

contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

c) Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, não superior a 10 (dez) dias, o valor da fatura 

não sofrerá acréscimos a qualquer título. 

d) Nos casos de eventuais atrasos de pagamentos, superiores a 10 (dez) dias, o valor da fatura 

sofrerá acréscimos referente ao índice IGP-M/FGV ou IPCA ou INPC conforme legislação 

aplicável, sendo que será aplicado sempre o percentual mais vantajoso para a Administração. 

 

CLÁUSULA OITAVA– DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES 

8.1- O contrato firmado com esta Prefeitura não poderá ser objeto de cessão ou transferência sem 

autorização expressa da Contratante, sob pena de aplicação de sanções, inclusive rescisão. 

 

8.2- Das obrigações da Contratada: 

8.2.1- Receber, livre e desembaraçada, todo o material, equipamentos e locais necessários e 

adequados para a execução dos serviços; 
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8.2.2- Receber, dentro do prazo contratual, sob pena de correção monetária, os valores relativos 

aos serviços prestados; 

8.2.3- Executar, tal como projetado e contratado, o objeto licitado, salvo sua redução no limite 

permitido no § 1º do artigo 65 da Lei 8.666/93; 

8.2.4- Assinar o contrato elaborado na conformidade da minuta que acompanha este termo, 

dentro do prazo que lhe for assinado; 

8.2.5- Executar os serviços com estrita obediência deste projeto, das especificações, dos detalhes 

técnicos e das instruções emanadas da contratante, atendendo com absoluto rigor as normas 

técnicas que lhe forem aplicáveis especialmente pelo Conselho Regional de Medicina e 

Conselho Federal de Medicina; 

8.2.6- Cumprir, dentro dos prazos estabelecidos, as obrigações assumidas; 

8.2.7- Assegurar durante a execução, a proteção e conservação dos serviços prestados; 

8.2.8- Disponibilizar o pessoal necessário à execução do objeto contratual; 

8.2.9- Permitir e facilitar à Fiscalização do Contratante, em qualquer dia e horário, devendo 

prestar todos os esclarecimentos solicitados; 

8.2.10- Responder perante a Administração, mesmo no caso de ausência ou omissão da 

FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus 

interesses, que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por 

empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade se estenderá a danos causados a 

terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel 

observância das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais 

vigentes;  

8.2.11- Participar à Fiscalização do Contratante a ocorrência de qualquer fato ou condição que 

possa atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de acordo com o prazo 

estipulado por este Instrumento, indicando as medidas para corrigir a situação; 

8.2.12- Respeitar e fazer respeitar, sob as penas legais, a legislação e posturas do Contratante 

sobre execução de serviços em locais públicos; 

8.2.13- Responder por danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pela Administração; 

8.2.14- Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 

resultantes da execução do contrato; 

8.2.15- Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

8.2.16- Arcar com todas as despesas de deslocamento, alimentação e hospedagem durante a 

prestação dos serviços na sede e zona rural do Contratante.  

8.2.17- Iniciar a execução dos serviços no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após o 

recebimento da ordem de serviços. 

 

8.3- Das Obrigações da Contratante: 
8.3.1- Emitir a essencial “ordem de serviços” inicial; 

8.3.2- Fiscalizar, direta ou indiretamente, os serviços contratados, visando ao atendimento das 

normas técnicas, especificações e projetos integrantes do edital, adotando medidas que se 

revelem necessárias à melhor produtividade ou qualidade do objeto contratado; 

8.3.3- Aplicar, quando for o caso, as penalidades previstas em Lei e neste projeto; 

8.3.4- Solicitar e receber, a qualquer tempo, dados e informações referentes ao objeto contratado; 

8.3.5- Receber o objeto licitado, tal como projetado, licitado e contratado, pronto e acabado, 

atendidas as normas técnicas que lhe forem pertinentes; 
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8.3.6- Ordenar correções, reparos, remoções ou substituições que se fizerem necessárias, tudo a 

expensas da contratada, na hipótese de vícios, defeitos ou incorreções na execução ou no 

fornecimento do objeto contratado; 

8.3.7- Apresentar aos Contratados calendário para a execução dos serviços, o início de cada mês 

para que possa ocorrer a confirmação dos Contratados.  

8.3.8- Manter o equilíbrio econômico e financeiro do contrato; 

8.3.9- Cumprir as obrigações que lhe são fixadas, contrario sensu, nos incisos XIII a XVI do 

artigo 78 da Lei 8.666/93; 

8.3.10- Fornecer todo o material, equipamentos e local necessários e adequados para a execução 

dos serviços. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RECISÃO ADMINISTRATIVA 

9.1- A contratação objeto deste Contrato poderá ser rescindida:  

9.1.1- Por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados nos incisos I a XII, 

XVII e XVIII do artigo 78 da Lei nº 8.666/93.  

9.1.2- Por acordo entre as partes, reduzido a termo.  

9.1.3- Na forma, pelos motivos e em observância às demais previsões contidas nos artigos 77 a 

80 da Lei nº 8.666/93.  

9.2- Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados, assegurada à 

observância dos princípios do contraditório e da ampla defesa.  

9.3- Ocorrendo à rescisão contratual e não sendo devida nenhuma indenização, reparação ou 

restituição por parte da contratada, a Administração responderá pelos preços constantes da 

Proposta Comercial, devido em face dos materiais esportivos efetivamente entregues pela 

contratada até a data da rescisão. 

9.4- A inexecução total ou parcial do contrato por parte da Contratada enseja a sua rescisão, com 

as consequências contratuais e as previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1- Pela inexecução das condições estipuladas, a CONTRATADA ficará sujeita às penalidades 

de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar com o 

CONTRATANTE e/ou declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração 

Pública, de acordo com os art. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93, e artigo 7º, da Lei 

10.520/2002, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabível garantido o contraditório e 

a ampla defesa. 

§ 1º- Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas:  

10.2- Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor da sua proposta; e  

10.3- No caso de atraso no fornecimento, independente das sanções civis e penais previstas na 

Lei nº 8.666/93 e suas alterações, serão aplicados ao CONTRATADO (A) multas de: 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor da proposta, até o limite de 30 

(trinta) dias;  

b) Rescisão do contrato, a critério do Contratante, em caso de atraso no fornecimento superior a 

10 (dez) dias.  

10.4- Caso o contrato seja rescindido por culpa da CONTRATADA, esta estará sujeita às 

seguintes cominações, independentemente de outras sanções previstas na Lei n° 8.666/93 e suas 

alterações:  

a) Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor global da sua proposta.  
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10.5- Em caso de atraso nas entregas das mercadorias superior a 48 horas e contratado ser 

reincidente, o contratante poderá rescindir o contrato unilateralmente sem notificação do 

contratado. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO E DO RECEBIMENTO 

11.1- A fiscalização, autorização, conferência e recebimento do objeto deste contrato serão 

realizados pela Administração, através da Secretaria Municipal de Saúde, observados os art. 73 a 

76 da Lei Federal 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO 

12.1- Este contrato está vinculado ao Termo de Referência que o acompanha, independente de 

transcrição.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1- As partes elegem o foro da comarca de Grão Mogol/MG, como o único competente para 

dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato, com expressa renúncia de qualquer outro, por 

mais privilegiado que seja.  

13.2- E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias 

de igual teor e para um só fim de direito, na presença das testemunhas adiante nomeadas, que a 

tudo assistiram, na forma da lei.  

 

Grão Mogol/MG, 03 de agosto de 2023. 

 

 

 

Diêgo Antonio Braga Fagundes 

Prefeito Municipal 

  

 

 

Alexandre Reis Figueiredo 

p/ Eco Clinica Ltda. 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME:            

 

CPF:         

 

NOME:            

 

CPF:         

 

 

 


